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INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. Indica ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, providências para REPARO DE 

REBAIXAMENTO DE ASFALTO EM TRECHO DE 

PV – POÇO DE VISTA LOCALIZADO NA 

AVENIDA MAJOR NOVAES, ALTURA DO 

NÚMERO 315, CENTRO. 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para 

realização de reparo de rebaixamento de asfalto em trecho de pv – poço de vista 

(“bueiro”) localizado na Avenida Major Novaes, altura do número 315, centro, 

Cruzeiro/SP. 

 JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

motoristas de nossa cidade, dando conta da existência de uma depressão 

consistente em rebaixamento de asfalto no leito carroçável em trecho de pv – 

poço de vista (“bueiro”) localizado na Avenida Major Novaes, altura do número 

315, centro, nesta (em frente à “Farmácia Ultra Popular”). Com o novo 

asfaltamento (asfalto sobre asfalto), criou-se o desnível entre piso do pv – poço 

de vista (“bueiro”) e o atual piso da via pública.     

Os buracos ou depressões na via pública representam perigo iminente 

para os motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Eles afetam diretamente 

a qualidade de vida de todos que transitam pela via, uma vez que precisam 

desviar e ou reduzir drasticamente a velocidade. Além disso, os buracos e 

desníveis podem causar danos aos veículos, resultar em acidentes de trânsito 

(até com risco de vida para os munícipes) e aumentar os custos de manutenção 

para os proprietários de automóveis. Neste sentido pedimos providências no 

reparo de rebaixamento de asfalto em trecho de pv – poço de vista 

(“bueiro”) localizado na Avenida Major Novaes, altura do número 315, 

centro. 

 Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

                 Cruzeiro, 09 de maio de 2025. 

 

Atenciosamente, 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Foto da Avenida Major Novaes, altura do número 315, centro, pelo google maps 

(Google Street View) e também foto “in loco”: 
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